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CÂIVIARA MU]\ICIPAL DE MARI - PB

GÀBINfTE DA VEREADORA VALE§KA MAGALIIÃES MAIMONI FERRT-TRA

REQI ERTI!EYTO N l2tl26

A Vereadora VALESI(A, MAGALHAES MAIMONI I'ERREIRA. iritegrante

da flâmara Municipal de Mari - PB. no uso de suas atribuições legais e regimentais. vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apôs ouvido o Plenário, requerer:

Que seja encaminhado erpedienÍe à Chefe do Poder

Executivo Municipal, solicitando que encaminhe a esta Casa

Legislativa Projeto de Lei propondo a criaçâo dâ Secretari:r

!Iunicipal de lnclusão e Acessibilidade no ânrbito do

Município de llari - PB.

.ItJSTI}'ICA'I'IVA

O presente requerimento tem por finalidade fbmentar a institucionalizaçào de

politicas públicas pennanentes voltadas à promoção da inclusào social e da acessibilidade

no Município de Mari PB.

É notório que pessoas atipicas, conr deficiência, mobilidade reduzida, transromos

do espectro autista, idosos e demais grupos em situaçào de vulnerabilidade enfientam

diarianrente barreiras arquitetônicas, comun icacionais, atitudinais e institucionais que

dificultam sua plena participaÇão na vida social, educacional. profissional e política.

VALESKA MAGALHÂES MAI]I{ONt FERREIRA

Vereadora - Câmara Municipal de Mari - PB



A criação de uma Secretaria Municipal específica permitini:

. A formulaçào, coordenaçào e execuçào de políticas públicas inclusivasl

. A Íiscalizaçào e implementaçào de nonnas de acessibilidade nos espaços

públicosl

. A articulaçâo intersetorial com as Secretarias de Saúde, Educaçâo, Assistência

Social e Infraestrutura:

. A promoção de camparüas educativas c rJe conscienti:zação;

. A captação de recursos estaduais e tbderais destinados à inclusão e acessibilidarle.

Tal medida tbnalece o compromisso do Municipio com os princípios

constilucionais da dignidade da pessoa humana. da igualdade e da cidadania, alem de

alinhar-se à legislaçào nacional de proteçâo e garantia de direitos das pessoas conr

deficiência.

Dessa forma, entende-se que a criaçâo da Secretaria Municipal de lnclusâo e

Acessibilidade representa um avanço significativo na construção de uma cidade mais

justa. inclusiva e acessível para todos.

Nesles termos-

Pede a aprovação desta casa lcgislativa.

Sala das Sessôes, 23 de levereiro de 2026.

VAI,ESKA MAGALHÃES MAIMONI FERREIRA

Vereadora Cârnara Municipal de l\,tari - PB


